
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 93/2019 

Climatização na Associação Cultural, 
Esportiva e Recreativa Ouro e Prata. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 
do Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja providenciada a 
climatização na Associação Cultural, Esportiva e Recreativa Ouro e Prata. 

A implantação de um sistema de climatização se faz necessário uma 
vez que, o referido local é muito utilizado para lazer, recreação e eventos, 
abrangendo elevado número de pessoas, como jogadores, associados e a 
comunidade local. 

Assim sendo, devido à grande importância representada, solicitamos 
que o mesmo seja climatizado, fornecendo aos cidadãos melhor conforto e 
valorização do espaço. 

Portanto, encaminha-se a referida indicação para que o Poder 
Executivo Municipal tome as devidas providências no sentido de sanar problema ora 
indicado. 

SALA DAS SESSÕES, 12 de fevereiro de 2019. 

E DESPACHADO 
Sal iesessoes,  a/ 2z  / 

Presidente 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo pr. leg • br 
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